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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 08 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de 01(um) Assistente Social. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 
Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I – atender a situação de calamidade pública;
II – combater a surtos epidêmicos;
III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.
§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;
II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;
III – férias proporcionais, ao término do contrato;
IV – inscrição no regime geral de previdência social;

No caso em análise, restam demostradas a necessidade e excepcionalidade da contratação, tendo em vista que o cargo de assistente social é indispensável ao desempenho das atividades assistenciais no âmbito do município, sendo que a única profissional da área que trabalha no CREAS entrará em licença maternidade.

Nesse contexto, somente é possível a contratação emergencial, para que não sejam interrompidas as atividades desenvolvidas pelo referido profissional. No entanto, recomenda-se a realização de concurso público, especialmente tendo em vista as informações contantes na exposição de motivos de que “A defasagem de profissionais no CREAS se torna alarmante(…)”. 

Logo, cabe ao alerta ao Poder Executivo para realizar o concurso público para o provimento do cargo em comento com o objetivo de contornar eventuais cenários emergenciais ante a disponibilidade de apenas um servidor Assistente Social atuando junto ao CREAS.
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição em análise, podendo a mesma seguir os demais trâmites legislativos se as comissões emitirem parecer favorável a mesma. 
Três Passos, 15 de janeiro de 2025. 
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Cristina Käfer
OAB/RS 86.351
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